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TEXTO

EMENDA ADITIVA

A MP 471, de 2009, passa a vigorar acrescida com o seguinte artigo:

Art...... As empresas beneficidrias da presente Medida Proviséria deveréo
desenvolver, em consércio ou néo, a tecnologia para a producdo do carro elétrico, no

prazo de trés anos, sob pena de perda do beneficio auferido com a presente Medida
Provisoria.
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